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	Imposto de Renda

       Lembramos aos nossos clientes e amigos que o prazo para entregar as declarações de isento do imposto de Renda  Pessoa Física, vai até 30 de novembro. Todas as pessoas que receberam menos de R$14.992,00 em 2006, devem apresentar a declaração. O documento pode ser preenchido e enviado pela Internet ou nas agências do Banco do Brasil, Caixa Econômica e Lotéricas. 

       Não deixe para a última hora!

  Taxa de Incêndio

      O Decreto Lei  nº 23.695/97,  decreta:

Fica delegada ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro  - CBMERJ, a competência para arrecadar os recursos advindos da Taxa de Serviços Estaduais, relativos à Prevenção e Extinção de Incêndios, conforme art. 106 do Código Tributário Estadual.

     A grande dúvida dos contribuintes é, se a referida taxa é legal ou não. Alguns segmentos dizem que não é legal e que as pessoas não devem pagar.

      Com base na referida Lei,  informamos que a não quitação do débito dos últimos cinco anos, implicará  na inscrição do débito na Dívida Ativa, com inclusão de honorários e da multa de 100% do valor atualizado, de acordo com o artigo 110, do Decreto Lei nº 05/75.

Dúvidas? Consulte:

www.funesbom.rj.gov.br
Tel. 2527-8025   ou  0800-268686

Comerciante Autônomo

        Considera-se comerciante autônomo, ambulante ou não, a pessoa física, ainda que com firma individual (atualmente empresário), que habitualmente pratique atos de comércio, com fim de lucro, em seu próprio nome, na revenda direta a consumidor, mediante oferta domiciliar, dos produtos que conduzir ou oferecer por meio de mostruário ou catálogo.

___________________________________________
	AGENDA FISCAL - OUTUBRO

02

  INSS

05

SALÁRIO DO MÊS DE SETEMBRO

05

CAGED  - FGTS  -  DCTF - DACON

10

  ISS  - ICMS  - INSS - GPS

15

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

15

  SIMPLES NACIONAL

19

  PIS - COFINS

31

  IRPF – CARNÊ LEÃO

31

  SIMPLES  ( Parcelamento)

31

  IRPJ  -   CSL – PAES – REFIS   - PAEX

___________________________________________________________

Novos horários de funcionamento da contabilidade em Barra Mansa

      Em atenção à legislação Trabalhista, como também ao bem estar dos colaboradores, a contabilidade, ora representada pelo Técnico Contábil, Wagner Vitor, comunica que foram alterados os horários de funcionamento, conforme segue:

07:30h às 08:30h – Serviços internos.
08:30h às 11:30h e das  13:30h às 17:30h

 __________________________________
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Nós administramos o seu aluguel com segurança.

Trabalhamos  com  Seguro Fiança.




Comunicação fora do prazo


      A legislação tributária prevê expressamente que não será aplicada penalidade ao contribuinte que denunciar espontaneamente a infração cometida.


       A denúncia espontânea exclui a aplicação de multa por infração à obrigação tributária principal ou acessória a que corresponda a falta confessada, desde que seja apresentada ao Fisco, para sanar irregularidade, antes de qualquer procedimento fiscal.


Produto Artesanal


      É considerado produto artesanal o que resultar do trabalho  manual realizado por pessoa natural, sem o auxílio ou participação de terceiros assalariados e for vendido a consumidor diretamente ou por entidade da qual o artesão faça parte ou seja assistido por ela.





Sonegação


      Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:


a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; e


b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.





Fraude


      Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, com o intuito de reduzir o montante do imposto devido e evitar ou diferir o seu pagamento.





Conluio


      Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas, naturais ou jurídicas, que visa a qualquer dos efeitos da sonegação e da fraude.





Penalidades


      Aqueles que não cumprirem as disposições previstas na legislação, sendo o fato apurado pelo Fisco, estarão sujeitos à multa.








Aniversariantes de Outubro


01 – Roseli Figueiredo ( Imobiliária )


        Maria das Graças  Brandão    (Contabilidade )


04 – Rosa Maria Brandão ( Imobiliária )


06 – Valéria Fernandes Análio ( JFA)


        Valéria  Elias ( Contabilidade )


        Claudia Brandão ( Casa Pereira )


10 – Fadel Sami ( Verbasco Engenharia )


        Natanael Brum ( Imobiliária )


12 – So Fook Tak ( Só da Sorte )


13 – Carla F. Donádio ( Convert. Metano )


14 – Vânia Silva ( Lua de Cristal )


18 – Crismaldino – Construrio Bido


19 – Marcelo de Paula Honório ( Imobiliária )


20 – Eduardo Camargo Millen( M.B Guedes )


21 -  Sebastião da Silva Torres ( Torres e Reis ) 


22 -  Clovis Cerqueira ( Big de B.Mansa )


22 – Wilson M. K.Junior ( Piso e Teto )


24 – Eli Terezinha Castro Gomes ( D. L. Modas )


       Juliano  Brandão - Brandão Telecomunicações


26 – Wilson Roberto ( Wilson Roberto )


31– Rejane A. Caravieri ( Sanitária V. Paraíba )


 


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!





Datas Comemorativas


01 – Dia do Representante Comercial


   Dia Nacional do Vereador


03 -  Aniversário de Barra Mansa


        Dia do Petróleo Brasileiro


        Dia Mundial do Dentista


04 – Dia do Barman


        Dia do Poeta


05 – Dia Nac. da  Constituição Brasileira – 1988


07 – Dia dos Idosos


11 – Dia do Deficiente Físico


        Dia do Teatro Municipal


12 – Dia da Criança


        Dia de N. S. Aparecida – Padroeira do Brasil


13 – Dia do Fisioterapeuta


        Dia da Terapia Ocupacional


15 – Dia da Normalista e do Professor


17 – Dia do Eletricista


18 – Dia do Médico


24 – Dia das Nações Unidas   -  ONU


25 – Dia das Missões


29 – Dia Nacional do Livro


30 – Dia do Comerciário


30 – Dia do Balconista


31 – Dia Mundial do Comissário de Vôo
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